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LEILÃO ONLINE DE IMÓVEIS 13/05 -14H
Otavio Lauro Sodré Santoro

Leiloeiro Oficial JUCESP nº 607

L O T E  1 3  -  E s p i g ã o  d o  O e s t e / R O .  B a i r r o  V i s t a  A l e g r e .  R u a  D i l s o n  R o d r i g u e s  B e l o , 
n º  3 . 3 5 6  ( l t .  0 4  d a  q d .  3 5 ,  s e t o r  0 6 - A ) ,  L o t e a m e n t o  J a r d i m  S ã o  L u i z .  C a s a .  Á r e a s 
t o t a i s :  t e r r .  4 4 5 , 8 4 m ²  e  c o n s t r .  1 3 9 , 1 0 m ² .  M a t r .  8 . 8 9 0  d o  R I  l o c a l .  O b s . :  C o n s t a  a ç ã o 
o r d i n á r i a ,  p r o c e s s o  n º  7 0 0 0 5 3 4 - 1 1 . 2 0 2 0 . 8 . 2 2 . 0 0 0 8 ,  e m  t r â m i t e  p e r a n t e  a  0 1 ª  V a r a 
G e n é r i c a  d a  C o m a r c a  d e  E s p i g ã o  d o  O e s t e / R O .  O  V e n d e d o r  r e s p o n d e  p e l o  r e s u l t a d o 
d a  a ç ã o ,  d e  a c o r d o  c o m  o s  c r i t é r i o s  e  l i m i t e s  e s t a b e l e c i d o s  n a s  “ C o n d i ç õ e s  d e  V e n d a 
d o s  I m ó v e i s ”  c o n s t a n t e s  d o  e d i t a l .  O c u p a d a .  ( A F ) .  L a n c e  I n i c i a l :  R $  8 5 . 0 0 0 , 0 0 . 
P a g a m e n t o :  v a l o r  d o  a r r e m a t e  m a i s  c o m i s s ã o  d e  5 %  a o  L e i l o e i r o .  C o n d .  d e  v e n d a  n o s 
s i t e s :  b a n c o . b r a d e s c o / l e i l o e s  e  w w w . s o d r e s a n t o r o . c o m . b r .  E f e t u a r  o  c a d a s t . p r é v i o  n o 
s i t e  d o  L e i l o e i r o ,  c o n f o r m e  d e s c .  n o  e d i t a l .  D a d o s  e  v a l o r e s ,  s u j e i t o s  a  a l t e r a ç õ e s  a t é 
a  d a t a  d o  l e i l ã o .  I n f . :  1 1  2 4 6 4 - 6 4 6 4  o u  a f @ s o d r e s a n t o r o . c o m . b r .

AVISO DE LEILÃO
A FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-
-FUNAI, COORDENAÇÃO REGIONAL 
DE RONDÔNIA-RO, torna pública a 
alienação de 44 lotes constituídos de bens 
inservíveis/obsoletos,  de sua propriedade, 
mediante leilão público eletrônico, a ser re-
alizado através do site www.rondonialeiloes.
com.br  às 09h00min  horário local,  do dia 
13 de maio de 2020, sendo a abertura para 
captação de lances no dia 06 de maio de 2020, 
às 09h00min, horário local, na forma da Lei. 
O edital e informações adicionais poderão 
ser obtidos com a LEILOEIRA, Sra. Eva-
nilde Aquino Pimentel, pelos telefones: (69) 
34211869 ou (69) 98133-1688, através do 
site: www.rondonialeiloes.com.br,  e email: 
contato@rondonialeiloes.com.br 
Data da visitação: 04 a 09 e 11 e 12 de maio 
de 2020, em horário compreendido entre as 
8h00 e 12h00 ou 14h00 e 16h00.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2020
PROCESSO N° 264/SEMASC/2020 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, 
EPP e MEI
A Prefeitura Municipal de Costa Marques, 
Estado de Rondônia, por meio do seu Pre-
goeiro, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, na forma 
da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal n° 
889/GAB/2011, e aplicando-se subsidiaria-
mente a Lei 8.666/93, Lei Complementar n° 
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, 
e alterações, a Licitação na Modalidade de 
Pregão, na forma Eletrônica, tipo menor 
preço por item, que tem por objeto o Contra-
tação empresa especializada na prestação dos 
serviços de Lavador e Borracharia, visando 
atender ao solicitado da Secretaria Municipal 
de Ação Social e Cidadania do Município de 
Costa Marques, conforme descrito no Termo 
de Referência, anexo ao Edital, no valor Total 
de R$ 17.474,20 (dezessete mil, quatrocentos 
e setenta e quatro reais e vinte centavos). 

DA SESSÃO DE ABERTURA:
Cadastramento de propostas pode ser feito 
das 09:00hs do dia 29/04/2020, até as 09:30hs 
do dia: 13/05/2020.
Abertura das propostas: 13/05/2020 às 
09:45hs.
Inicio do pregão: 13/05/2020 às 10:00hs.
Para todas as referências de tempo será ob-
servado o horário de Brasília - DF.       
LOCAL: www.licitanet.com.br
Da Autorização: Processo Administrativo nº 
264/SEMASC/2020.
Da Fonte de Recursos:  Recurso Próprio.

A cópia do Edital do Pregão e seus anexos 
estarão disponíveis aos interessados através 
do site www.costamarques.ro.gov.br, do 
portal onde será realizado a licitação www.
licitanet.com.br, do email cplcostamarque@
hotmail.com, e na Sala da Comissão Perma-
nente de Licitação desta Prefeitura em dias 
úteis, no horário das 07:30 às 13:30. Para 
esclarecimento de dúvidas ou informações 
complementares poderá ser obtida nos ende-
reços acima, e pelo telefone (69) 3651-3786.

Costa Marques/RO, 27 de Abril de 2020

Altair Ortis
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2020
PROCESSO N° 467/SEMASC/2020 
LICITAÇÃ EXCLUSIVA PARA ME, EPP 
e MEI
A Prefeitura Municipal de Costa Marques, 
Estado de Rondônia, por meio do seu Pre-
goeiro, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar, na forma da 
Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal n° 889/
GAB/2011, e aplicando-se subsidiariamente a 
Lei 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006 
e Lei Complementar n° 147/2014, Lei nº 
13.979, de 6 de Fevereiro de 2020 e altera-
ções, a Licitação na Modalidade de Pregão, 
na forma Eletrônica, tipo menor preço por 
item, que tem por objeto o Registro de Preços 
para eventual e futura aquisição de Produtos 
de Higiene e Limpeza e Gêneros Alimentí-
cios, para o fornecimento de Cestas Básicas, 
visando atender às Famílias Carentes do 
Município de Costa Marques, afetadas pela 
Quarentena relacionada ao Covid-19, aten-
dendo ao solicitado da Secretaria Municipal 
de Ação Social e Cidadania do Município de 
Costa Marques, conforme descrito no Termo 
de Referência, anexo ao Edital, no valor 
Total de R$ 57.774,00 (cinquenta e sete mil, 
setecentos e setenta e quatro reais). 

DA SESSÃO DE ABERTURA:
Cadastramento de propostas pode ser feito 
das 10:00hs do dia 29/04/2020, até as 10:30hs 
do dia: 06/05/2020.
Abertura das propostas: 06/05/2020 às 
10:45hs.

Inicio do pregão: 06/05/2020 às 11:00hs.
Para todas as referências de tempo será ob-
servado o horário de Brasília - DF.       
LOCAL: www.licitanet.com.br
Da Autorização: Processo Administrativo nº 
467/SEMASC/2020.

Da Fonte de Recursos:  Recurso Próprio.
A cópia do Edital do Pregão e seus anexos 
estarão disponíveis aos interessados através 
do site www.costamarques.ro.gov.br, do 
portal onde será realizado a licitação www.
licitanet.com.br, do email cplcostamarque@
hotmail.com, e na Sala da Comissão Perma-
nente de Licitação desta Prefeitura em dias 
úteis, no horário das 07:30 às 13:30. Para 
esclarecimento de dúvidas ou informações 
complementares poderá ser obtida nos ende-
reços acima, e pelo telefone (69) 3651-3786.

Costa Marques/RO, 27 de Abril de 2020

Altair Ortis
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 012/CPL/2020
PROCESSO Nº 381-1/SEMAS/2020
REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste/
RO, por seu Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
Nº 014/GAB/PREF/2020, torna público que 
realizará Licitação na Modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO COM PARTICIPAÇÃO EX-
CLUSIVA ME/EPP/MEI, fica estabelecido 
a preferência na contratação de empresas 
localizadas no município de ALVORADA 
D’OESTE, até o limite de 10% acima do me-
lhor preço válido, caso não houver ME/EPP/
MEI no município o beneficio se estenderá 
aos municípios que fazem parte da MICRO-
REGIÃO, ou seja, Ji-Paraná, São Miguel do 
Guaporé, Urupá, Nova Brasilândia D´ Oeste 
e Presidente Médici e MESORREGIÕES 
de Rondônia, conforme a (Lei Municipal 
878/2017 Art. 1º); (Lei Complementar 
123/2006 Arts. 47º, p.u e 49º, I; II; III; IV 
e V); (Lei. 147/2014 Art. 48º, I) e (Decreto 
8538/2015 Art. 9º, I), do tipo menor preço, e 
será julgado pelo menor preço por  ITEM , 
nos termos da lei nº 10520/02 decreto federal 
5.450/05, decreto federal 7.892/13, decreto 
estadual 18.340/13, decreto Municipal nº 
27/07, aplicando-se subsidiariamente a lei 
nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006 e Lei Complemen-
tar 147 de 07 de agosto de 2014 e no que 
couber Decreto 8.538/2015, para atender o 
SEMAS. DO OBJETO: Formação de registro 
de preços para futura e eventual contratação 
de empresa para aquisição de materiais de 
consumo (combustível óleo diesel S10), por 
um período de 12 (doze) meses, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Alvorada d’Oeste/RO, 
valor estimado: R$ 10.410,00 (dez mil e 
quatrocentos e dez reais), conforme especifi-
cações e condições complementares descritas 
nos Anexos deste Edital. 
b) Da sessão de abertura:
Cadastramento de propostas até o dia: 
12/05/20 às 08:55 hs.
Abertura das propostas: 12/05/20 às 09:00 hs.
Inicio do pregão: 12/05/20 às 09:30 hs.
Para todas as referências de tempo será ob-
servado o horário de Brasília - DF.       
LOCAL: www.licitanet.com.br 
c) Da Autorização: Processo Administrativo 
Nº 381-1/SEMAS/2020.
Maiores Informações serão fornecidas de se-
gunda a sexta-feira, no horário das 08h00min 
às 13h00min, na sala de Compras e Licitação 
da Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste, 
sito a Av. Marechal Deodoro N.4695 – Bairro: 
três poderes, através do telefone nº (0xx69) 
3412-2647 ou pelo site www.alvoradadoo-
este.ro.gov.br Onde Poderá ser adquirido o 
Edital completo e seus anexos.

Alvorada d’Oeste/RO, 27 de abril de 2020.

OLDIGLEI ODAIR VERONEZ
PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°016/CPL/2020
AMPLA PARTICIPAÇÃO
Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD.
Processo Administrativo: Nº 208/SE-
MAD/2020.
A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com 
sede na Avenida Marechal Rondon, nº 984, 
Bairro Centro, Seringueiras- RO, através do 
Pregoeiro Oficial, TORNA PÚBLICO para 
conhecimento dos interessados que realizará 
Licitação na modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO, tipo de EXECUÇÃO INDIRE-
TA, que será julgada pelo MENOR PREÇO 
POR ITEM, nos termos da Lei Federal n.º 
10.520/02, o Decreto Federal nº. 5450 de 31 
de maio de 2005, INSTRUÇÃO NORMATI-
VA Nº 206, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019, 
Lei Complementar n.º 123/06, alterada pela 
Lei Complementar Nº 147/2014, alterada 
pela Lei Complementar nº 155, de 2016, com 
aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666/93, 
Decreto Municipal n.º 038/PMS/2013 e ainda 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei 
nº. 8.078/90, e demais legislações municipais 
pertinentes, segundo as condições e especifi-
cações estabelecidas no Edital e seus anexos. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE 
PERÍCIAS MÉDICAS COM EMISSÃO DE 
LAUDO NA ÁREA DE CLINICA GERAL, 
ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA E NEURO-
LOGIA, PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS-RO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, TUDO EM CONFORMIDADE 
COM AS ESPECIFICAÇÕES E CONDI-
ÇÕES COMPLEMENTARES DESCRITAS 
NO TERMO DE REFERENCIA, NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS. VALOR PRÉ-
VIO TOTAL DA LICITAÇÃO R$ 27.999,60 
(VINTE E SETE MIL E NOVECENTOS E 
NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS). Data para cadastro de propos-
tas a partir das 08:00 horas do dia 28/04/2020; 
Data para abertura de propostas a partir das 
08:00 horas do dia 11/05/2020; Inicio da 
sessão pública de lances: Dia 11/05/2020 às 
09:00 horas, horário de Brasília/DF, local 
https://licitanet.com.br/, maiores informações 
através do telefone (0xx)-69 3623-2693/2694 
ou pelo e-mail cpl.seringueiras@hotmail.
com.

Seringueiras-RO, 27 de Abril de 2020.

LUIS CARLOS MORAIS ALFAIA
PORT. Nº021/GAB/PMS/2019

Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2020/
PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
1-1515/2020/SEMAD
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME, EPP E 
EQUIPARADAS)
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através 
de sua Pregoeira, Decreto nº 11.847/2019, 
torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fará na forma do disposto na 
Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal 
n. 9753/05, Lei Federal n. 8.666/93, suas 
alterações e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, cujo objeto é o(a) Aquisição 
de material de consumo (plaquetas de 
tombamento), para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração, 
conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Valor Estimado: R$ 12.200,00 (doze mil e 
duzentos reais). Tudo conforme disposto 
no Edital. Data de abertura: 12/05/2020, 
às 09hs30min (Horário de Brasília-DF), no 
endereço eletrônico: http://www.comprasgo-
vernamentais.gov.br, local este, onde poderá 
ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 27 de abril de 2020.

Hevileny Maria Cabral de Lima Jardim
Pregoeira 

Decreto nº 11.848/2019

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

 
 

Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
 
 

          
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS



 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na 
Av. 2 de abril, nº 1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 
04.092.672/0001-25 torna público que requereu à SEMEIA 
– Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
16/04/2020, a Licença Municipal de Instalação, para a 
seguinte atividade de Construção de Barracão com 
Banheiros e Cozinha, localizada na Estrada Linha 82, 
Distrito de Nova Colina, no município de Ji-paraná / RO. 

Área: 191,49 m². 
OS nº 144.2019. 

 
Ji-Paraná/RO, 16 de abril de 2020 

 

MARCITO APARECIDO PINTO 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na 
Av. 2 de abril, nº 1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 
04.092.672/0001-25 torna público que requereu à SEMEIA 
– Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
16/04/2020, a Licença Municipal de Instalação, para a 
seguinte atividade de Construção de Barracão com 
Banheiros e Cozinha, localizada na Estrada Linha 82, 
Distrito de Nova Colina, no município de Ji-paraná / RO. 

Área: 191,49 m². 
OS nº 144.2019. 

 
Ji-Paraná/RO, 16 de abril de 2020 

 

MARCITO APARECIDO PINTO 
Prefeito Municipal 

 

MODELO DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na 
Av. 2 de abril, nº 1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 
04.092.672/0001-25 torna público que requereu à SEMEIA 
– Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
16/04/2020, a Licença Municipal de Localização, para a 
seguinte atividade de Construção de Barracão com 
Banheiros e Cozinha, localizada na Estrada Linha 82, 
Distrito de Nova Colina, no município de Ji-paraná / RO. 

Área: 191,49 m². 
OS nº 144.2019. 

 
Ji-Paraná/RO, 16 de abril de 2020 

 

MARCITO APARECIDO PINTO 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 14/2020

EXCLUSIVO ME, EPP E MEI
O Município de Nova Brasilândia D’Oeste, RO, por intermédio do seu Pre-
goeiro nomeado pela Portaria nº 111/2019, torna público que encontra-se 
instaurada a  Licitação na modalidade Pregão em sua forma Eletrônica nº 
14/2020, tendo como objeto:  AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO 
E UM ROLO COMPACTADOR PARA COMPOR A FROTA DA SE-
MOSP, ATRAVÉS DA AMPLIAÇÃO DE METAS CONVENIO Nº 054/
FITHA/2018. A Presente licitação foi estimada em R$ 69.991,23(sessenta 
e nove mil, novecentos e noventa e um reais e vinte e três centavos). A 
Licitação será na modalidade PREGÃO em sua forma Eletrônica com o 
Nº 14/2020, tipo Menor Preço Por Item. O certame será regido pela Lei 
nº 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93; Decreto 
Federal 10.024/2019 e Lei Complementar 123/2006. Cadastramento de 
Propostas: até o dia 12 de maio de 2020 às 08:00; Abertura das propostas: 
dia 12 de maio de 2020 às 08:01; Início do Pregão: dia  12 de maio de 2020 
às 09:00. Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial 
de Brasília. Local: www.licitanet.com.br. Informações Complementares: 
O Edital encontra-se a disposição dos interessados no site supracitado, no 
site oficial da Prefeitura www.novabrasilandia.ro.gov.br – “Transparência 
Municipal” e na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Nova 
Brasilândia D’Oeste, RO, Avenida Juscelino Kubitschek, 3697, centro, 
de segunda à sexta-feira, exceto feriados, em horário de expediente das 
07h30min às 13h30min. Outras informações pelo telefone (69) 3418-2239.

Nova Brasilândia DOeste, 27 de abril de 2020.

Vildimark Cardoso dos Santos
Pregoeiro – Port.111/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 09/CPL2020

O MUNICÍPIO DE VALE DO PARAISO/RO, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, 
instituída pelo Decreto Municipal nº: 6313 de 06 de Março 
de 2020 torna pública para conhecimento dos interessados, 
que se encontra instaurada LICITAÇÃO, sob a modalidade 
de TOMADA DE PREÇO Nº: 09/CPL/2020 regime de 
execução indireta, empreitada por Preço Global, tipo menor 
preço, que se regerá pelas disposições da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, (Institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública), Lei Complementar nº 
123, de 14.12.2006, Lei Complementar nº 147/2014 (que 
altera a Lei Complementar 123/2006), com sessão de abertura 
marcada para o dia 25.05.2020 as 11:00 hs, prazo final para 
o recebimento dos envelopes e início da sessão, na sala da 
CPL, no prédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE 
DO PARAÍSO/RO, sito à Av. Paraíso, 2601, Setor 01, CEP: 
76.923-000. Tendo por finalidade a qualificação de empresas 
e seleção de propostas mais vantajosa visando atingir o objeto 
descrito no Projeto Básico parte integrante deste Edital, em 
conformidade com as peças que o compõem, para atender a 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP.
TOMADA DE PREÇO Nº 09/CPL/2020– PROCESSO Nº 
1-372/SEMOSP/2020
TIPO: Menor Preço
REGIME DE CONTRATAÇÃO: Empreitada por Preço Global 

OBJETO: Contratação de empresa para construção de calçada 
na Avenida Paraná, numa extensão de  1.537,17m  sendo uma 
área total de 3.074,34m², trecho Rua C/ Rua Nascimento, 
conforme coordenadas S10°26´9.74”S e 10°25´46.86”S e 
W62°7´51.63”O e W62°7´49.38”O, em conformidade com 
o projeto de engenharia elaborado pela   PAS – Engenheiro 
Civil Mikhaell Samyr O. Cury CREA-RO 7347D.
(Convênio SICONV N.º 864227/2018 valor de R$ 250.000,00 
(Duzentos e Cinqüenta Mil Reais)
Contrapartida valor de R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos 
Reais)
VALOR ORÇADO  R$ 252.500,00 (Duzentos e Cinqüenta e 
Dois Mil e Quinhentos Reais)
ABERTURA DA SESSÃO: 25.05.2020 às 11:00 hs (Onze 
horas) Hora local.
Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á 
disposição dos interessados no site http://transparencia.vale-
doparaiso.ro.gov.br, ou solicitado através de requerimento na 
CPL - Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Vale do 
Paraíso - RO, sito à Av. Paraíso, 2601, Setor 01, de Segunda 
à Sexta Feira, exceto feriados, em horário de expediente das 
07h00min às 13h00min horas. Para maiores informações 
através do telefone (69) 3464-1462 ou 3464-1005 ou e-mail: 
cpl.net@outlook.com. 

Vale do Paraíso – RO, 27 de Abril de 2020. 

Eliandra Vitória da Silva
Presidente CPL

Decreto nº 6313 de 06.03.2020

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO

Lei de Criação nº 367 de 13/02/1992
Comissão Permanente de Licitação – CPL

Av. Paraíso2601 – Setor 01 – Vale do Paraiso/RO – CEP: 76.923-000
Fone: (69) 3464 – 1005/1462 – E-mail: cpl.net@outlook.com

1-373/20

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 21/CPL/2020

O MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
63.786.990/0001-55, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Charles Luis Pinheiro Gomes, através do
Decreto 6312 de 06 de Março de 2020, nomeia o Pregoeiro e equipe de apoio que torna público e a quem possa
interessar que, se encontra instaurada a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, o qual reger-se-á pelas disposições do Decreto Federal nº 3.555/00, da Lei Federal n.° 10.520/02, Decreto
Federal nº 5.450/05, que regulamentam o Art. 37, Inciso XXI da Constituição Federal de 1988, Decreto Federal 5.504/05
e Decreto municipal nº 1.646/05, 4.330/15 e 5.144/17 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93 de 21 junho de 1993,
com as alterações posteriores e Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar
147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal 7.892/13 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e Decretos
8250/14 e 9488/18 que o altera, ainda pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90, Decreto nº 10.024, de 20
de setembro de 2019 e do disposto no presente edital.

PROCESSO Nº 1-373/SEMOSP/2020
JULGAMENTO DA PROPOSTA: MENOR PREÇO UNITÁRIO

OBJETO: Aquisição de uma mini carregadeira e um caminhão cesto aéreo, conforme detalhado no Plano

de Trabalho de acordo com as condições e especificações relacionadas neste Termo de Referência.

(Convênio SICONV n.º 882812/2019 o valor de R$ 490.000,00 e de Contrapartida o valor de R$ 2.587,00)

VALOR MÁXIMO A SER LICITADO R$ 492.587,00 (Quatrocentos e Noventa e Dois Mil, Quinhentos e
Oitenta e Sete Reais).

LOCAL:www.licitanet.com.br

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Havendo a necessidade, poderá o pregoeiro prorrogar qualquer prazo, motivadamente;

CRONOGRAMA PARA INSERÇÃO DAS PROPOSTAS E REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA

Recebimento das propostas Das 07:00 hs do dia 29.04.2020 Até às 08:50hs do dia 21.05.2020

Abertura das propostas Das 09:00 hs do dia 21.05.2020 Até às 10:50hs do dia 21.05.2020

Inicio da sessão pública Às 11:00 hs do dias 21.05.2020 Obs.: Horário de Brasília

Informações Complementares: O Edital na integra esta á disposição dos interessados no site supracitado, no site
http://transparencia.valedoparaiso.ro.gov.br ou poderá ser solicitado através de requerimento na CPL - Sala de
Licitações da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso - RO, sito à Av. Paraíso, 2601, Setor 01, de Segunda à Sexta
Feira, exceto feriados, em horário de expediente das 07h00min às 13h00min horas, ou através do e-mail:
cpl.net@outlook. Para maiores informações através do telefone (69) 3464-1005 ou 3464-1462.

Vale do Paraíso – RO, 27 de Abril de 2020.

Eliandra Vitória da Silva
Pregoeiro Interino

Decreto nº 6312 de 06.03.2020
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 43/PMNBO/2020 

PROCESSO Nº 298/2020 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO 
CONTRATADA: L.M. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - 
EPP 
 
DO OBJETO  
O objeto do presente contrato é: 
Item                              Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Tubo de concreto armado 0,60X1,00M MFCA-1 

PR. 8CM 
28 R$122,10 R$3.418,80 

2 Tubo de concreto armado 0,80X1,00M MFCA-1 
PR. 10CM 

24 R$200,98 R$4.823,52 

DO VALOR 
Atribui-se ao respectivo contrato o valor de R$8.242,32(oito mil duzentos e quarenta e dois reais e 
trinta e dois centavos), conforme consta no Pregão Eletrônico nº 08/2020. 
DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo 
Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada e constatado o 
recebimento definitivo do objeto. O pagamento será efetuado da seguinte forma: ATÉ 30 (TRINTA) 
DIAS SE O VALOR DA FATURA FOR SUPERIOR A R$ 17.600,00 (DEZESSETE MIL E 
SEISCENTOS  REAIS), ABAIXO DESTE VALOR O PAGAMENTO SERÁ EM ATÉ 05 
(CINCO) DIAS ÚTEIS após o recebimento definitivo do objeto, sendo efetuada a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em 
conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica 
de sua exigibilidade, conforme o art. 5º, caput, da Lei Federal 8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
A despesa decorrente da pretensa contratação correrá por conta dos recursos consignados ao Município de 
Nova Brasilândia D’Oeste na seguinte funcional programática:  
Órgão 02. Poder Executivo 
Unidade 
Orçamentária 

02.007. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Prog. Trabalho 26.782.0013.1.516. 
 

Convênio Aquisição de Manilhas Conv. Nº 
50/19/PJ/DER 

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.30. 
 

Material de Consumo 
 

Fonte de Recurso 2014  Outros Convênios do Estado 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados a partir 
de sua publicação. 
DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 43/2020 anexado ao processo administrativo 
298/2020. 
DO FORO 

 
PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 
 

 

 Av. Juscelino Kubitscheck c/ Rua Florianópolis, nº 3697, Setor 13– CEP: 76.958-000 – Nova Brasilândia D’Oeste/RO  
Telefone/fax: (69) 3418-2239 

www.novabrasilandia.ro.gov.br 
 

Página 1 de 2 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 44/PMNBO/2020 

PROCESSO Nº 936/2019 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO 
CONTRATADA: CONSTRUBEM COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
EPP 
 
DO OBJETO  
O objeto do presente termo contratual é: 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Tela de ferro MF 113 – 120 metros 1 ROL. R$4.112,96 R$4.112,96 
2 Lajota tamanho 12x24CM 6 furos 6.900 unid. R$0,55 R$3.795,00 
3 Caibro em madeira 5x6x400CM qualidade 1 30 unid. R$24,75 R$742,50 
4 Tabua 2,5x25x300CM qualidade 3 47 unid. R$37,48 R$1.761,56 
5 Cimento CP IV 32 RS – 50kg 100 unid. R$30,79 R$3.079,00 

conforme especificações técnicas e condições minuciosamente descritas nos Anexos do Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2019, partes integrantes e inseparáveis do mesmo, que constituem o 
Processo 936/2019. 
DO VALOR 
Atribui-se ao respectivo contrato o valor de R$13.491,02(treze mil quatrocentos e noventa e um reais e 
dois centavos), conforme consta da Proposta de empresa vencedora do pregão 27/2019. 
DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo 
Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada e constatado o 
recebimento definitivo do objeto. O pagamento será efetuado da seguinte forma: ATÉ 30 (TRINTA) 
DIAS SE O VALOR DA FATURA FOR SUPERIOR A R$ 17.600,00 (DEZESSETE MIL E 
SEISCENTOS REAIS), ABAIXO DESTE VALOR O PAGAMENTO SERÁ EM ATÉ 05 (CINCO) 
DIAS ÚTEIS após o recebimento definitivo do objeto, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em 
conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica 
de sua exigibilidade, conforme o art. 5º, caput, da Lei Federal 8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
A despesa decorrente da pretensa contratação correrá por conta dos recursos consignados ao Município de 
Nova Brasilândia D’Oeste na seguinte funcional programática 
Órgão 02. Poder Executivo 
Unidade 
Orçamentária 

02.007. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Prog. Trabalho 26.782.0013.2.057. 
 

Manutenção das Vias Vicinais - Rurais 

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.30. 
 

Material de Consumo 
 

Fonte de Recurso 1000 Recursos Livres 
Nota de Empenho n° 582/2020 e Nota de Empenho n° 707/2020. 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Contrato é de 90 (noventa) dias. 
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Fica eleito o Foro da comarca de Nova Brasilândia D’Oeste para dirimir questões decorrentes da 
execução do presente contrato. 
DATA: 24.04.2020. 
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DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 44/2020 anexado ao processo administrativo 
936/2019. 
DO FORO 
Fica eleito o Foro da comarca de Nova Brasilândia D’Oeste para dirimir questões decorrentes da 
execução do presente contrato. 
DATA: 24.04.2020. 
 

MODELO DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na 
Av. 2 de abril, nº 1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 
04.092.672/0001-25 torna público que requereu à SEMEIA 
– Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
16/04/2020, a Licença Municipal de Localização, para a 
seguinte atividade de Construção de Barracão com 
Banheiros e Cozinha, localizada na Estrada Linha 82, 
Distrito de Nova Colina, no município de Ji-paraná / RO. 

Área: 191,49 m². 
OS nº 144.2019. 

 
Ji-Paraná/RO, 16 de abril de 2020 

 

MARCITO APARECIDO PINTO 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na 
Av. 2 de abril, nº 1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 
04.092.672/0001-25 torna público que requereu à SEMEIA 
– Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
16/04/2020, a Licença Municipal de Instalação, para a 
seguinte atividade de Construção de Barracão com 
Banheiros e Cozinha, localizada na Estrada Linha 82, 
Distrito de Nova Colina, no município de Ji-paraná / RO. 

Área: 191,49 m². 
OS nº 144.2019. 

 
Ji-Paraná/RO, 16 de abril de 2020 

 

MARCITO APARECIDO PINTO 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na 
Av. 2 de abril, nº 1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 
04.092.672/0001-25 torna público que requereu à SEMEIA 
– Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
16/04/2020, a Licença Municipal de Instalação, para a 
seguinte atividade de Construção de Barracão com 
Banheiros e Cozinha, localizada na Estrada Linha 82, 
Distrito de Nova Colina, no município de Ji-paraná / RO. 

Área: 191,49 m². 
OS nº 144.2019. 

 
Ji-Paraná/RO, 16 de abril de 2020 

 

MARCITO APARECIDO PINTO 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na 
Av. 2 de abril, nº 1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 
04.092.672/0001-25 torna público que requereu à SEMEIA 
– Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
16/04/2020, a Licença Municipal de Instalação, para a 
seguinte atividade de Construção de Barracão com 
Banheiros e Cozinha, localizada na Estrada Linha 82, 
Distrito de Nova Colina, no município de Ji-paraná / RO. 

Área: 191,49 m². 
OS nº 144.2019. 

 
Ji-Paraná/RO, 16 de abril de 2020 

 

MARCITO APARECIDO PINTO 
Prefeito Municipal 
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Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na 
Av. 2 de abril, nº 1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 
04.092.672/0001-25 torna público que requereu à SEMEIA 
– Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
16/04/2020, a Licença Municipal de Localização, para a 
seguinte atividade de Construção de Barracão com 
Banheiros e Cozinha, localizada na Estrada Linha 82, 
Distrito de Nova Colina, no município de Ji-paraná / RO. 

Área: 191,49 m². 
OS nº 144.2019. 

 
Ji-Paraná/RO, 16 de abril de 2020 

 

MARCITO APARECIDO PINTO 
Prefeito Municipal 

 

                  Estado De Rondônia 
Município De Alvorada Do Oeste 

Extrato do Primeiro Termo Aditivo de prazo  
Contrato Nº 068/2019. 
Processo Nº 290/FMAS/2019. 
Contratante: Município de Alvorada D'Oeste - RO 
Contratado: Indústria Comercio Construções Vera Cruz 
LTDA-ME 
Objeto: contratação de empresa especializada em 
construção, para reforma e ampliação do centro de 
saúde maria lúcia rodrigues 
Data: 17/04/2020 
Prazo:180(cento e oitenta dias). 
Assinam:  
Denise Alves Da Silva – Secretaria Municipal De Saúde 
Indústria Comercio Construções Vera Cruz LTDA-ME 
. – Empresa Contratada 

       Obs.: Aditivo assinado nos autos respectivo 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE



8 Rondônia, segunda e terça-feira, 27 e 28 de abril de 2020 - Correio Popular
PUBLICAÇÕES OFICIAISMODELO DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na 
Av. 2 de abril, nº 1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 
04.092.672/0001-25 torna público que requereu à SEMEIA 
– Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
24.03.2020, a Licença Municipal de Localização, para a 
seguinte atividade de Ampliação da Garagem do 
CBMRO, localizada na Rua Estrada Velha, 106, Bairro 
Primavera, no município de Ji-paraná / RO. 

 
Ji-Paraná/RO, 24 de março de 2020 

 

MARCITO APARECIDO PINTO 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na 
Av. 2 de abril, nº 1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 
04.092.672/0001-25 torna público que requereu à SEMEIA 
– Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
24.03.2020, a Licença Municipal de Instalação, para a 
seguinte atividade de Ampliação da Garagem do 
CBMRO, localizada na Rua Estrada Velha, 106, Bairro 
Primavera, no município de Ji-paraná / RO. 

 
Ji-Paraná/RO, 24 de março de 2020 

 
MARCITO APARECIDO PINTO 

Prefeito Municipal 
 

RESUMO DE CONTRATO
Contrato nº: 48/2020.
Processo nº 1-826/2020. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO 
PARAISO/RO.
Contratado: CONSTRUTORA PARAÍSO LTDA.

OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto: A reforma 
do Ponto de Taxi será a remoção da pintura existente, sendo 
feito uma nova pintura em toda edificação, substituição de 
telhas fibrocimentos de 4 mm para telhas fibrocimento de 6 
mm, a substituição de Forro de PVC que se encontra danificada 
e em más condições; a substuição da calha da cobertura pois a 
mesma apresenta goteiras e infiltrações nas paredes; instalação 
de rufos e contra rufos na cobertura da edificação. Será feito 
um reparo estrutural em um dos pilares da edificação, pois o 
mesmo está com sua estrutura danificada, a edificação possui 
três portas de madeira onde será substituidas duas portas e 
outra será substituida somente fechadura. Àrea de Reforma: 
185,20m²; A obra será realizada conforme especificações do 
projeto elaborado pela PAS – Engenheiro responsável Mikhael 
Samyr O. Cury CREA-RO 7347D.  

Vigência: O prazo de vigência será 90 (noventa) dias corridos, 
iniciando após a assinatura e publicação do contrato. Podendo 
ser prorrogado nos Termos da Lei Federal n.º 8.666/93. 
Valor Total: R$ 48.222,31 (quarenta e oito mil duzentos e vinte 
e dois reais e trinta e um centavos.).
Data de Assinatura: 27/04/2020.                             
Interveniente: SEMOSP.    
                                         

Vale do Paraíso/RO, 27 de Abril de 2020.

CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES
Prefeito Municipal

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO DIREITO 
DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 

A BRASIL DE RONDÔNIA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE VIDROS LTDA, com sede à Rua Tiradentes, 
Nº 359, Bairro Jotão, Ji-Paraná, Estado de Rondônia 
devidamente cadastrado no CNPJ nº 03.727.410/0001-27, 
Inscrição Estadual nº 00000000955817, torna público 
que requereu junto a COREH/SEDAM, em 30/04/2020, 
a solicitação de OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUBTERRÂNEO para CAPTA-
ÇÃO, cujo ponto está localizado na Coordenada Geográfica 
Latitude 10º52’59’’S e Longitude 61º56’00’’W, cuja água 
será utilizada na atividade fabricação de vidro plano e de 
segurança.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

JORNAL CORREIO POPULAR

“Não perca tempo,   
valorize seu dinheiro”

LIGUE - 3421-6853

‘Futebol sem torcida não tem 
graça’, diz capitão do Ji-Paraná

Zagueiro acredita que competições só serão retomadas, 
após o período de crise provocado pelo novo coronavírus

Foto: Nolancenet/Divulgação

nato Rondoniense 
2020.

“Eu creio que a 
federação vai dar 
um tempo, uma pré-
-temporada, a fim 
de que os clubes 
possam voltar a dis-
puta do Estadual”, 
frisou. 

Morosini acre-
dita que a FFER 
saberá aguardar o 
momento certo de 
retornar a competi-
ção. “Tem que pre-
servar os jogadores, 
o público e a todos. 
Quando tudo isso 
passar, aí sim, se 
pensa em voltar a 
competição. Ainda 
temos um ano todo 
para que isso possa 
acontecer. A melhor 
fórmula é esperar, 
pela saúde de todos. 
Se faz necessário 
esperar tudo isso 
passar, pois futebol 
sem torcida não tem 
graça”, declarou.

Até a paralisação 
do campeonato, o 
Ji-Paraná ocupava 
a vice-liderança do 
Grupo B do Ron-
doniense 2020, com 
13 pontos. Já na fase 
preliminar da Série 
D do Campeonato 
Brasileiro, o Galo 
da BR terá  pela 
frente o Nacional 
(AM). Com infor-
mações de Futebol 
do Norte.

(Da Redação) O 
zagueiro e capitão 
do Ji-Paraná, André 
Morosini comentou 
a atual situação do 
futebol, com quase 
todas competições 
paralisadas no mun-
do, devido a pande-
mia do novo coro-
navírus (Covid-19).

O defensor pa-
rabenizou a postura 
da Confederação 
Brasileira de Fu-
tebol (CBF), que 
destinou um apoio 
financeiro de R$ 
19 milhões aos clu-
bes que disputam 
as séries C e D do 
Campeonato Brasi-
leiro e também aos 
times nas séries A1 
e A2 do Brasileiro 
Feminino.

“A importância é 

fundamental nesse 
momento de crise. 
A CBF se como-
veu. Nós, capitães 
dessas 68 equipes, 
fizemos um abaixo-
-assinado, buscando 
esses recursos e, 
entre outras coisas, 
manter a fórmula da 
Série D. Achamos 
muito importante 
essa nova fórmula, 
pois dá um calen-
dário maior para 
nós, o que é impres-
cindível. A CBF só 
se posicionou com 
relação a verba, que 
já foi repassada aos 
clubes, falta discor-
rer ainda, sobre a 
fórmula do campe-
onato”, pontuou o 
zagueiro.

André Morosini 
disse que, mesmo 

no período de ina-
tividade, é funda-
mental o esportista 
seguir trabalhando.

“ [ O  j o g a d o r ] 
se prepara sendo 
profissional. Se um 
atleta não cuida do 
seu bem maior, que 
é o seu corpo, como 
ele vai jogar em 
alto rendimento? A 
preocupação é se 
alimentar bem,  dor-
mir bem e ir treinar. 
Manter a rotina de 
treinamentos da me-
lhor maneira possí-
vel”, acrescentou.

O defensor do Ji-
-Paraná acredita que 
a Federação de Fu-
tebol do Estado de 
Rondônia (FFER) 
dará um tempo aos 
clubes antes do rei-
nício do Campeo-


